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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ADMINISTRAÇÃO

INSTRUMENTO: 3° Termo Aditivo ao Contrato de Financiamento nº 0536.520-42. 

PARTES: Caixa Econômica Federal e o Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí.

OBJETO: Alteração contratual ( terceiro Termo Aditivo), referente à operação de crédito interno, com garantia da União, de interesse do 
Município de Barra do Piraí – RJ com a Caixa Econômica Federal, no valor de R$ 29.900.000,00 (vinte e nove milhões e novecen-
tos mil reais), cujos recursos são destinados a programas de investimentos com abrangência em drenagem, pavimentação de 
vias públicas, urbanas, projetos estruturantes, obras civis em equipamentos públicos, contrapartidas, reajustes, dentre outros 
previstos na linha de inanciamento, no âmbito do Programa FINISA. Tendo em vistas as manifestações da Secretaria do Tesouro  
Nacional e da Procuradoria – Geral da Fazenda Nacional, assim como disposto na Lei nº 10.552 de 13 de novembro de 2002, 
ratiico a concessão da garantia da União referente ao contrato acima mencionado.

DATA DA ASSINATURA 22/03/2022

EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 06/2022

PARTES: Município de Barra do Piraí E A EMPRESA TRANSFORMATIO TECHNOLOGY EIRELI

OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação de equipamentos de informática podendo ser seminovos, sendo Item 
01 – Locação de Estação de Trabalho I - Básico, item 02 – Locação de Estação de Trabalho II – Avançado, Locação de Estação 
de Trabalho III – Notebook;  em atendimento a demanda existente na prefeitura visando compor o parque computacional da 
Prefeitura de Barra do Piraí, conforme especiicação contida no Termo de Referência (Anexo I) e no ANEXO 1 acostado na página 
nº 12  do instrumento convocatório.

VALOR R$ 129.216,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2472/2022

VIGÊNCIA: 07/03/2022 à 06/03/2023.

FUNDAMENTO:  Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 e seu regulamento aprovado pelo Decreto Federal nº 5.450, de 31/05/2005, Lei n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, pelo, Lei Municipal nº 961, de 30/08/2005, pelo 
Decreto Municipal nº 106, de 23/12/2005,  Lei Municipal 1359/2007e o Decreto Municipal 125 de 2010.

DATA DA ASSINATURA: 7 de março de  2022.

EXTRATO CONTRATUAL
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